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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 12 de agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1810/2022

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Fernando Antonio Medina de Lucena.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Fernando Antonio Medina de Lucena, Titular do 3º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú, durante as férias do magistrado 
César Morel Alcântara, no período de 15/08 a 24/08/2022.

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 12 de agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1800/2022

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para Magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Samara de Almeida Cabral Pinheiro de Sousa, Juíza Coordenadora da 1ª Região Administrativa 
dos Cejuscs, Juíza Coordenadora do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais e Solução de Conflitos - NUPEMEC, para 
viajar a Manaus - AM, no período de 25 a 28 de agosto de 2022, para participar de reunião do Fórum Nacional de Mediação e 
Conciliação – FONAMEC, nos dias 26 e 27 de agosto, de conformidade com o Processo nº 8515083-49.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 909,60 (novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), totalizando 
R$ 3.411,00 (três mil, quatrocentos e onze reais), bem como, passagem aérea no trecho JUAZEIRO DO NORTE/ MANAUS / 
JUAZEIRO DO NORTE, para a magistrada indicada.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
primeiro grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 09 de 

agosto de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 1803/2022

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para Magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Alisson do Valle Simeão, Juiz Auxiliar das Varas Cíveis, para viajar a Salvador-BA, no período de 
17 a 19 de agosto de 2022, para participar da V Jornada de Direito da Saúde, promovida pelo Fórum Nacional do Judiciário para 
a Saúde – Fonajus, nos dias 18 e 19 de agosto, no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de conformidade com o Processo nº 
8516204-15.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 909,60 (novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), totalizando 
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R$ 2.501,40 (dois mil, quinhentos e um reais e quarenta centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/
SALVADOR / FORTALEZA, para o magistrado indicado.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
primeiro grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 11 de agosto 

de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 1799/2022
 
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para Magistrado.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em designar Ana Kayrena da Silva Freitas, Juíza Coordenadora do Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais e Solução de Conflitos - NUPEMEC, para viajar a Manaus - AM, no período de 25 a 28 de agosto de 2022, para 
participar de reunião do Fórum Nacional de Mediação e Conciliação – FONAMEC, nos dias 26 e 27 de agosto , de conformidade 
com o Processo nº 8513992-21.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 909,60 (novecentos e nove reais e 
sessenta centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 227,40 (duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), totalizando 
R$ 3.411,00 (três mil, quatrocentos e onze reais), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/MANAUS /FORTALEZA, 
para a magistrada indicada.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
primeiro grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 09 de 

agosto de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 1802/2022

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Joriza Magalhães Pinheiro, Desembargadora, Ana Carolina Montenegro Cavalcanti, Supervisora 
do Núcleo Permanente de Apoio as Comarcas do Interior – Nupaci, Miguel Mota dos Santos, Diretor do Núcleo de Qualidade da 
Informação e Luana Lima de Souza Oliveira, Diretora do Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau, para viajarem a São Paulo-SP, 
no período de 15 a 19 de agosto de 2022, designar José Tarcílio Sousa da Silva, Desembargador, para viajar a São Paulo-SP, 
no período de 15 a 18 de agosto de 2022 e designar Pedro Carlos Alves Cavalcante, Coordenador do Núcleo de Governança 
da Sejud 2º Grau, para viajar a São Paulo-SP, no período de 15 a 22 de agosto de 2022, para participarem do xTech Legal – 3ª 
Edição – Programa Executivo, no período de 16 a 18 de agosto, de conformidade com o Processo nº 8515819-67.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, para a Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro, no 
valor unitário de R$ 957,47 (novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta a sete centavos), e uma ajuda de custo no valor de 
R$ 239,36 (duzentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos), totalizando R$ 4.547,97 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta 
e sete reais e noventa e sete centavos), conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, para a Juíza de Direito Ana 
Carolina Montenegro Cavalcanti, no valor unitário de R$ 864,12 (oitocentos e sessenta e quatro reais e doze centavos) e uma 
ajuda de custo no valor de R$ 216,03 (duzentos e dezesseis reais e três centavos), totalizando R$ 4.104,57 (quatro mil, cento e 
quatro reais e cinqüenta e sete centavos), conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias, para os servidores Miguel 
Mota dos Santos e Luana Lima de Souza Oliveira, no valor unitário de R$ 696,81 (seiscentos e noventa e seis reais e oitenta 
e um centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 174,20 (cento e setenta e quatro reais e vinte centavos), totalizando 
R$3.309,85 (três mil, trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), conceder o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) 


